[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.137 DE 20 SETEMBRO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a conceder aos empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta auxílio para contratação de plano de saúde, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º-  Fica o Município de Araxá, autorizado a custear Plano de Saúde para os Servidores Públicos municipais efetivos, estáveis, contratados e comissionados da Administração Pública Direta e Indireta.

§ 1º-  Para fins de gestão do programa de custeio de Plano de Saúde para os Servidores Públicos, fica autorizada a formalização de termo de colaboração entre o Município de Araxá e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais das Prefeituras, Câmaras e Autarquias da Microrregião do Planalto de Araxá (Sinplalto), inscrito no CNPJ sob o nº 26.041228/0001-13.

§ 2°-  A contratação da(s) Operadora(s) de Plano de Saúde, pelo Sinplalto, será por meio de processo administrativo de chamamento público para Credenciamento, obedecendo-se as normativas da Lei de Licitações Públicas e Contratos Administrativos.

§ 3º-  O plano de saúde deverá estar em conformidade com o que preceitua a Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e suas alterações posteriores, bem como de acordo com as normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Art. 2º- O Município de Araxá, de acordo com o vencimento do servidor, na proporção a seguir exposta, custeará parte do valor do plano de saúde básico a ser contratado, sendo que o restante será quitado mediante desconto em folha do servidor beneficiário.

	
	VENCIMENTO
	SUBSÍDIO

	I. 
	Até R$ 2.136,96
	100%

	II. 
	De R$ 2.136,97 até R$ 3.561,60
	40%

	III. 
	De R$ 3.561,61 até R$ 5.186,58
	30%

	IV. 
	De R$ 5.186,59 até R$ 6.648,32
	20%

	V. 
	A partir de R$ 6.648,33
	10%


§ 1º. A adesão do servidor ao plano de saúde a ser contratado é facultativa.

§º 2°. Não será exigida a filiação do servidor à entidade sindical para ter direito ao benefício.

§ 3°. Os valores dos vencimentos constantes na tabela deste artigo serão reajustados na mesma data e índice aplicáveis à revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais.

§ 4°. A prestadora de serviços de plano de saúde poderá ofertar serviços complementares aos servidores, bem como a adesão de dependentes, entendidos como cônjuges, companheiros, ascendentes ou descendentes, ficando o custeio, neste caso, a cargo do servidor beneficiado em sua integralidade.

§ 5º. Fica autorizada, ainda, a adesão dos Agentes Políticos ao plano de saúde referido nesta lei, mediante desconto do valor integral em folha de pagamento e sem participação do erário público.

Art. 3º Para fins de aplicação das disposições estabelecidas nesta Lei, serão adotadas as seguintes definições: 

I – Municipalidade: considera-se para os efeitos desta Lei, Administração Pública Direta, composta pelo Município, representado pelo Prefeito Municipal; o Legislativo, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, e a Administração Indireta, representada pelos Superintendentes de Institutos e presidentes de Fundações Municipais; 

II – Benefícios: serviços de assistência à saúde, disponíveis, que serão contratados e administrados pelo Sinplalto com a coparticipação dos servidores; 

III – Usuário ou beneficiário: servidor efetivo ou estável, aposentado e o pensionista, como titular, e seu(s) dependente(s);

IV - Servidor público efetivo: aquele ocupante de cargo de provimento efetivo aprovado em concurso público;

V – Servidor estável: aquele que adquiriu a estabilidade constitucional nos quadros da Municipalidade; 

VI – Casos de emergência: aqueles que implicarem risco imediato à vida, sofrimento intenso ou risco de lesões irreparáveis, caracterizado em declaração do profissional assistente do fundo;

VII – Casos de urgência: aqueles resultantes de acidentes pessoais ou de complicações do estado de saúde, que implicarem risco imediato à vida ou de lesões irreparáveis, caracterizado em declaração do profissional assistente; 

VIII – Atendimento eletivo: procedimentos médicos, hospitalares, ambulatoriais e odontológicos que são programados, não sendo considerados de urgência e emergência; 

IX – Prestador: profissional ou serviço de saúde credenciado, para prestação de serviços de saúde com observância das disposições legais de habilitação, para prestação dos serviços aos beneficiários; 

X – Unidades Administrativas (Autogestão): sistema de organização e gestão autônomos de recursos, para custeio de prestação de serviços à assistência à saúde, disponibilizados aos beneficiários.

Art. 4º-  A prestação de serviços de assistência à saúde aos servidores públicos municipais efetivos ativos, estáveis, aposentados, pensionistas e dependentes, disponibilizados mediante contratação pelo Sinplalto, observará o previsto na Lei 9.656/98, que dispõem sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.

Parágrafo único. Será considerado beneficiário, como pensionista do titular falecido, os cônjuges ou companheiros em união estável, desde que documentalmente comprovada, por ato público, e filhos incapazes ou menores até 18 anos e, caso esteja estudando, até 21 anos com comprovação semestral.

Art. 5º-  Os recursos para custeio do Plano de Saúde serão constituídos das seguintes receitas:

I – Contribuição do Município prevista na tabela do artigo 2º desta lei;

II – Recursos da coparticipação dos beneficiários usuários dos benefícios. 

Art. 6º-  As contribuições da Administração Direita e Indireta deverão ser recolhidas ao sindicato até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao de referência, sob pena de ser-lhe aplicados acréscimos na forma prevista no contrato de prestação de serviços de plano de saúde.

Art. 7º- Para cumprimento suas finalidades, o Sinplalto poderá instituir Unidades Administrativas que se fizerem necessárias, sendo estas regidas pelas disposições contidas nesta Lei e em regulamento próprio. 

Art. 8º- Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos próprios do orçamento da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão.

Art. 9º-  O Poder Executivo regulamentará, por ato próprio, a presente Lei.

Art. 10-  Fica revogada a Lei Municipal n° 7.727, de 09 março de 2022.

Art. 11-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

